
 
 

Assembleia de Freguesia da Vila de Pereira 
Município de Montemor-o-Velho  

SESSÃO ORDINÁRIA DE 2011.06.30  

 

ÁLVARO PEREIRA CAETANO, Presidente da Assembleia de Freguesia supra, faz 

público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 13.º da Lei n.º 5-A de 11 de 

Janeiro de 2002, que no próximo dia 30 de Junho de 2011, pelas 20 horas, se 

realizará, no edifício-sede da Junta de Freguesia, a Sessão Ordinária desta 

Assembleia, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 
Ponto 1 – Informações; 
 

Ponto 2 – Apreciação do Relatório de Actividades da Junta de Freguesia referente ao  
                 2.º Trimestre de 2011; 

 

Para constar se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo da freguesia. 

 
 
 

Pereira, 22 de Junho de 2011 
 

O Presidente da Assembleia de Freguesia, 
 

_________________________________ 
Álvaro Pereira Caetano 

 

 


